




LEI Nº 5.960, DE 31 DE JANEIRO DE 2008.
Autoriza a elaboração e adesão ao Plano de Amortização dos Débitos do PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - na Secretaria da Receita Federal do Brasil, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a elaborar e a aderir ao plano de amortização dos débitos do PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - na Secretaria da Receita Federal do Brasil, referente às contribuições do período de agosto a dezembro de 2006.



Art. 2º  O montante do débito a ser amortizado será de até R$ 343.895,50 (trezentos e quarenta e três mil oitocentos e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos), apurados até o dia 13 de setembro de 2007.



Art. 3º  Para a liquidação do débito, o Município de Patos de Minas efetivará o parcelamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas pela SELIC, recolhidas até o dia 30 (trinta) de cada mês, iniciando em setembro de 2007 e com término em setembro de 2012, com valor inicial de R$ 5.731,68 (cinco mil setecentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos).



Art. 4º  A parcela mensal será descontada do Fundo de Participação do Município - FPM - pelo agente financeiro repassador e depositada na conta da Receita Federal e/ou União.



Art. 5º  O débito a ser amortizado poderá sofrer antecipação de pagamento, inclusive por alienação de bens.



Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de setembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de janeiro de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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